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Informamos que houve nova publicação do Painel de Estatísticas do Poder 

Judiciário, com as seguintes alterações feitas na parametrização do Datajud, nas classes e nas 

situações.1  

Tivemos também alterações nas regras do consolidador e na parametrização dos 

dados, seguem: 

➢ Unificação de G1 e JE e Unificação do G2 e TR, com a finalidade de que: 

▪ Os processos carregados em conjunto e armazenados como um no 

Datamart; 

▪ Mesmo que existam dois processos com o mesmo número no mesmo 

tribunal, em graus diferentes (como G1 e JE), na conversão para 

armazenamento no Datamart eles serão unificados e os movimentos 

específicos serão mantidos conforme grau informado. 

➢ Movimento de Migração de Sistema (155) agora abre Tramitando e Pendente no 

movimento subsequente. 

➢ Os movimentos 11395, 12183, 12182, 12180, 12181 não fazem mais partes da 

situação 17. 

➢ Criada a situação 167 - "Suspensão por Remissão" como FILHA do 17 com os 

seguintes movimentos mapeados:  11395, 12183, 12182, 12180, 12181. 

➢ Criada a situação 168 - "Levantada suspensão/sobrestamento por Remissão" que 

fecha a situação acima e as situações 45,46 e 144 com os seguintes movimentos 

12145, 12737, 14947. 

➢ A situação 134 - "Remetido para outra instância" passa a fechar todos os 

movimentos de suspensão, da mesma forma que ocorre com a situação 9 - 

"Denúncia/Queixa Recebida". 

➢ Os movimentos 12616, 12028, 12735, 11411 agora geram a situação 29 - 

"Julgamento homologatório proferido" e não existe mais movimento que gera a 

situação 129. 

➢ O movimento “SERVENTUÁRIO (14) | ESCRIVÃO/DIRETOR DE 

SECRETARIA/SECRETÁRIO JURÍDICO (48) | JUNTADA (67) | PETIÇÃO 
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(85)[19:tipo_de_peticao:52]”, não inicia a situação 26 - "Execução Não Criminal 

Iniciada". 

1. MUDANÇAS NAS CLASSES 
 

As classes de recursos internos na aba “Demais campos tabela classe” 

apresentaram uma mudança no seu texto, apresentada abaixo em negrito. 

Classes de recursos internos não são contabilizadas como casos novos, mas são contabilizadas 

como casos baixados ou pendentes caso a/as classes originárias sejam consideradas casos novos. Entretanto, para 

possibilitar a correta apuração dos dados, caso o processo tenha sido distribuído ou evoluído para uma classe 

contabilizada como caso novo no período de apuração e, no mesmo período, tenha evoluído para uma classe de 

recurso interno, contabiliza-se esse processo como caso novo. Perceba, todavia, que não é o recurso interno que 

está sendo contabilizado como caso novo, mas, sim, o processo da classe originária que, na época da apuração 

dos dados está cadastrado como recurso interno. Caso a distribuição ocorra em período anterior ao de apuração, a 

evolução para recurso interno no período de apuração não implica que o processo seja caso novo deste período.  

1.1. Nova Classe 
 

A “Produção Antecipada de Provas” (15620) é a nova classe que foi criada, presente 

na Tabela 1: 

 

Tabela 1: Nova classe, em setembro de 2025. 

CÓDIGO  CLASSES 

15620 Produção Antecipada de Provas 

    
 

 

2. MUDANÇAS NAS SITUAÇÕES 
 

As situações apresentaram diferenças nas colunas das “Situação”, “Iniciada 

Por”, “Finalizada Por” e “Movimento”. O procedimento foi executado para facilitar a 

distribuição dos processos.  

2.1. Situação 

A coluna “Situação”, incluiu a situação “Levantada suspensão/sobrestamento por 

Remissão” e “Suspensão por Remissão”, presente na Tabela 1: 

 

Tabela 1: Situações que apresentaram mudanças, em agosto de 2025. 

SITUAÇÃO 

Levantada suspensão/sobrestamento por Remissão (168) 

Suspensão por Remissão (167) 

  
 

 

https://www.cnj.jus.br/sistemas/datajud/parametrizacao/


Estatísticas do Poder Judiciário    

1 Todas as alterações constam dos documentos atualizados disponíveis no botão "Parametrização/indicadores", do Painel de 

Estatísticas, no link https://www.cnj.jus.br/sistemas/datajud/parametrizacao/ 
 

2.2. Iniciada Por 

A coluna iniciada por, incluiu em 2 situações o “Levantada suspensão/sobrestamento 

por Remissão (168)” presente na Tabela 2: 

 

 

         Tabela 2: Iniciada Por que apresentaram mudanças, em agosto de 2025. 

SITUAÇÃO INICIADA POR 

Pendente (88) 
INCLUSÃO: 

Levantada suspensão/sobrestamento por Remissão (168) 

Tramitando (25) 
INCLUSÃO: 

Levantada suspensão/sobrestamento por Remissão (168) 

    
 

 

2.3. Finalizada Por 

A coluna finalizada por, incluiu em 39 situações o “Remetido para outra instância 

(134)”, o “Suspensão por Remissão (167)” e o “Levantada suspensão/sobrestamento 

por Remissão (168)”, presentes na Tabela 3: 

 

Tabela 3: Finalizada Por que apresentaram mudanças, em agosto de 2025. 

SITUAÇÃO FINALIZADA POR 

Audiência conciliatória designada (5) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

Audiência conciliatória redesignada (76) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

Audiência não conciliatória designada (7) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

Audiência não conciliatória redesignada (80) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

Concluso (12) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

Concluso para admissibilidade recursal (69) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

Concluso para decisão (67) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

Concluso para despacho (66) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

Concluso para julgamento (68) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

Perícia agendada (55) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

Perícia designada (57) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

Perícia reagendada (59) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

Sessão do juri designada (43) INCLUSÃO: 
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Suspensão por Remissão (167) 

Sessão do juri redesignada (87) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

Supenso/Sobrestado por SIRDR (128) 
INCLUSÃO: 

Remetido para outra instância (134) 

Suspenso/sobrestado  por Ação de Controle 
Concentrado de Constitucionalidade (92) 

INCLUSÃO: 

Remetido para outra instância (134) 

Suspenso/sobrestado  por Controvérsia (93) 
INCLUSÃO: 

Remetido para outra instância (134) 

Suspenso/sobrestado por Ação Coletiva (135) 
INCLUSÃO: 

Remetido para outra instância (134) 

Suspenso/sobrestado por decisão judicial (46) 

INCLUSÃO: 

Remetido para outra instância (134) e 
Levantada suspensão/sobrestamento 
por Remissão (168) 

Suspenso/sobrestado por despacho judicial 
(45) 

INCLUSÃO: 

Remetido para outra instância (134) e 
Levantada suspensão/sobrestamento 
por Remissão (168) 

Suspenso/sobrestado por Grupo de 
Representativos (94) 

INCLUSÃO: 

Remetido para outra instância (134) 

Suspenso/sobrestado por IAC (95) 
INCLUSÃO: 

Remetido para outra instância (134) 

Suspenso/Sobrestado por IRDR (47) 
INCLUSÃO: 

Remetido para outra instância (134) 

Suspenso/sobrestado por prejudicialidade de 
RE (144) 

INCLUSÃO: 

Remetido para outra instância (134) e 
Levantada suspensão/sobrestamento 
por Remissão (168) 

Suspenso/sobrestado por Recurso de Revista 
Repetitiva (96) 

INCLUSÃO: 

Remetido para outra instância (134) 

Suspenso/sobrestado por Recurso Repetitivo 
(48) 

INCLUSÃO: 

Remetido para outra instância (134) 

Suspenso/sobrestado por Repercussão Geral 
(49) 

INCLUSÃO: 

Remetido para outra instância (134) 

Tramitando (25) 
INCLUSÃO: 

Suspensão por Remissão (167) 

    
 

 

2.4. Movimento 

A coluna Movimento, incluiu em 2 e excluiu em 4 situações, presente na Tabela 2: 
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Tabela 4: Movimento que apresentaram mudanças, em agosto de 2025. 

SITUAÇÃO MOVIMENTO 

Decisão proferida (17) 

EXCLISÃO: 

REMISSÃO AO ADOLESCENTE COMO FORMA DE SUSPENSÃO DO 
PROCESSO (11395), DETRAÇÃO/REMIÇÃO (12145), PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS À COMUNIDADE (12180), REPARAÇÃO DO DANO (12181), 
LIBERDADE ASSISTIDA (12182), JUSTIÇA RESTAURATIVA (12183) e 
REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO (12737) 

Execução não criminal iniciada (26) 
EXCLUSÃO: 

JUNTADA (67) e PETIÇÃO (85) 

Julgado com resolução do mérito (27) 

EXCLUSÃO: 

CUMPRIMENTO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO (11411), 
COMPOSIÇÃO CIVIL DOS DANOS (12616) e CUMPRIMENTO DE ANPP 
(12735) 

Julgamento homologatório proferido 
(29) 

INCLUSÃO: 

CUMPRIMENTO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO (11411), 
CUMPRIMENTO DE TRANSAÇÃO PENAL (12028), COMPOSIÇÃO CIVIL dos 
danos (12616), CUMPRIMENTO DE ANPP (12735) e EXTINÇÃO da 
punibilidade ou da pena (973) 

Transação penal cumprida (129) 

INCLUSÃO: 

Situação criada a partir de outras situações e não havendo 
movimentos próprios. 

EXCLUSÃO: 

MAGISTRADO (1), CUMPRIMENTO DE TRANSAÇÃO PENAL (12028), 
JULGAMENTO (193), COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (385) e EXTINÇÃO DA 
PUNIBILIDADE OU DA PENA (973) 
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